
ANEXO I - DE TERMO DE REFERÊNCIA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2025.09.01.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00005.20250428/0003-02

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.1  -  O  presente  termo  tem como  objeto  o(a)  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE  CONSTRUÇÃO  DE  CRECHE  PRÉ-
ESCOLA - TIPO 2 NA COMUNIDADE DE SÃO NICOLAU, CONFORME TERMO DE
COMPROMISSO Nº 961999/2024, POR INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL
DE  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE  AIUABA/CE,  nos  termos  da  tabela  abaixo,
conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento,  e  nas
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e no
Decreto nº 07/2025, de 17 de janeiro de 2025, que regulamentou a Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da Administração
Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal de
Aiuaba-CE.

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 5424  -  CONSTRUÇÃO  DE  CRECHE  PRÉ-
ESCOLA  –  TIPO  2  (PADRÃO  FNDE)  NA
COMUNIDADE  DE  SÃO  NICOLAU  –
AIUABA/CE,  CONFORME  TERMO  DE
COMPROMISSO  Nº  961999/2024  –
FNDESERVIÇO  DE  ENGENHARIA
ESPECIALIZADO NA EXECUÇÃO DE OBRA
CIVIL  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE
EDUCACIONAL  DO  TIPO  CRECHE  PRÉ-
ESCOLA  –  TIPO  2,  CONFORME  PROJETO
PADRÃO  DO  FUNDO  NACIONAL  DE
DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO
(FNDE),  INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS,  MÃO  DE  OBRA,
EQUIPAMENTOS,  ENCARGOS  SOCIAIS  E
DEMAIS  INSUMOS  NECESSÁRIOS,  COM
BASE NOS PROJETOS E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS EXIGIDAS, A SER IMPLANTADA
NA  COMUNIDADE  DE  SÃO  NICOLAU,
ZONA  RURAL  DO  MUNICÍPIO  DE
AIUABA/CE.

SERVIÇ
O

1,00 R$
3.494.01
9,41

R$
3.494.019,
41



1.2  -  O  objeto  da  contratação  tem  a  natureza  de  obra,  conforme  justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3  -  Integram  o  presente  termo  a  seguinte  documentação  elaborada  pelo(a)
engenheiro(a)  RENATA DE ALENCAR COSTA ALVES, inscrito(a)  no CREA sob o n°
062041641-6:  orçamento  estimado  em  planilha  de  quantitativos  e  preço,
cronograma físico-financeiro,  planilha  de  quantitativos  e  preços,  composição  de
preços  unitários  –  CPU,  composição  de  bonificação  e  despesas  indiretas  –  BDI,
composição analítica de encargos sociais, especificações técnicas e peças gráficas e
ART do Projeto.

1.4 - O prazo de vigência da contratação será de  12 (DOZE) MESES, contados da
data de publicação do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

1.5 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento. Já a execução da obra deverá ser entregue
conforme cronograma físico e financeiro.

1.6  -  O  contrato  ou  outro  instrumento  hábil  que  o  substitua  oferece  maior
detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da
contratação. 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

2.1  -  A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

2.2  –  A  informação  quanto  à  existência  ou  não  de  previsão  no  Plano  de
Contratações Anual – PCA encontra-se registrada no Documento de Formalização da
Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os quais integram o presente
Termo de Referência.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO:

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1 - Visando atender à demanda, é necessária a contratação para execução da
obra de construção de creche pré-escola, segundo os seguintes requisitos:



a) Definição do local de execução dos serviços: Comunidade de São Nicolau, zona
rural do Município de Aiuaba/CE, conforme projeto anexado ao processo;

b)  Definição  dos  serviços  a  serem executados:  Conforme Projeto  Básico  (PB)  e
Projeto  Executivo  (PE),  planilhas,  especificações  técnicas,  cronograma  físico-
financeiro, orçamento discriminativo e relatórios técnicos elaborados pelo Setor de
Engenharia do Município de Aiuaba;

c) Definição dos materiais a serem aplicados e serviços a serem executados: De
acordo  com  as  determinações  do  projeto  e  das  especificações  técnicas
apresentadas em anexo, a serem integralmente atendidas pela contratada;

d) Definição da metodologia executiva a ser adotada: De acordo com as normas
técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes, detalhadas nas especificações
técnicas anexada ao processo;

e) Definição do prazo de execução da obra: Com detalhamento dos marcos finais e
intermediários das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro;

f) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação
dos  preços  unitários:  Conforme  planilha  de  quantitativos  e  preços  anexada  ao
processo;

g)  Definição  da  regularidade  técnica:  Comprovar  inscrição  da  licitante  junto  ao
CREA de sua sede; comprovar vínculo da empresa com o responsável técnico que
atuará na obra; comprovar que a licitante está registrada no CREA e/ou CAU da
região onde os serviços forem executados, acompanhada das respectivas Certidões
de Acervo Técnico – CAT expedidas por esse Conselho, que comprovem a execução
de serviços similares em órgãos da administração pública direta ou indireta, ou em
empresas privadas, com características equivalentes ao objeto licitado; comprovar
atividade compatível com o objeto e exigências do edital e seus anexos; comprovar
capital social mínimo;

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços: Exigência de
planejamento  prévio  da  contratada  quanto  à  logística,  infraestrutura,  prazos  e
condições técnicas, de forma a garantir eficiência e economicidade, observando os
critérios de pagamento e medições previstos no edital;

i) A contratação deverá atender a todos os requisitos do Projeto Básico, incluindo os
critérios de sustentabilidade, prazos, escopo e custos, conforme estabelecido em
lei;

j)  Promover,  junto  à  contratada,  visita  técnica  prévia  ao  local  da  obra,  para
conhecimento das condições de acesso, logística, horários de execução e possíveis
interferências operacionais;



A contratação em questão não se refere  a fornecimento continuado,  sendo sua
execução regulada por cronograma físico-financeiro.

Deverão ser observadas as exigências de sustentabilidade constantes do Projeto
Básico e Executivo, bem como o cumprimento das normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT e da Norma Regulamentadora nº 6 – NR6, referente ao uso
obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1 – A execução da obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados  da  data  de  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  a  ser  emitida  pela
Administração.

5.2  –  O  prazo  de  execução  dos  serviços  será  de  08  (oito)  meses,  conforme
cronograma físico-financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

5.3  –  Localização  da  obra:  Rodovia  CE-176,  s/n,  Comunidade  de  São  Nicolau,
Município de Aiuaba/CE.

5.4 - A execução do objeto será: 

(    ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

(  X  ) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

(    ) TAREFA

(    ) OUTRO: ____________________

5.5  –  A  execução  da  obra  objeto  deste  termo  deverá  obedecer  integral  e
rigorosamente aos projetos,  especificações e detalhes que serão fornecidos pela
contratante ao construtor, na fase de licitação ou contratação direta da obra, com
todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

5.6 - Os serviços deverão ser executados de forma sequencial e organizada, por
equipe  composta  por  mão  de  obra  especializada,  devidamente  habilitada  e
capacitada  para  a  execução  dos  trabalhos  contratados,  conforme  os  projetos,
especificações técnicas, normas de segurança e prazos definidos no cronograma
físico-financeiro.

5.7 - Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de
todos  os  desenhos  do  projeto  arquitetônico,  das  especificações  e  demais
documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo contratante para
a execução da obra.



5.7.1  -  Dos  resultados  desta  verificação  preliminar  deverá  a  empreiteira  dar
imediata comunicação escrita ao contratante, apontando discrepâncias, omissões
ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas
técnicas,  regulamentos  ou  leis  em vigor,  de  forma  a  serem sanados  os  erros,
omissões  ou  discrepâncias  que  possam  trazer  embaraço  ao  perfeito
desenvolvimento das obras.

5.8 - Fazem parte integrante deste termo, independentemente de transcrição, todas
as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e
Leis que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

5.9 - A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração,  vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.10 - Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço
aéreo  das  vias  ou  logradouros  públicos  do  MUNICÍPIO  DE  AIUABA/CE,  quando
cabível,  poderá  ser  iniciado  sem  o  prévio  alvará,  a  ser  expedido  pelo  órgão
competente.  O  referido  alvará  deverá  ser  mantido  no  local  da  obra  até  sua
conclusão.

5.11 - Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à
obra,  quando  cabível,  bem como  dos  pareceres  técnicos  que  subsidiaram suas
emissões,  incluindo,  mas não se limitando,  a Resolução CONAMA nº 382/2006 -
"Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes
fixas”.

5.12 - Das medidas preliminares:

5.12.1 - Em documento específico Anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta,
conforme  o  caso,  serão  apresentados  todos  os  procedimentos  e  especificações
técnicas para a obra e serviço.

5.12.2  -  Quaisquer  materiais  e/ou  serviços  que  não  estejam  explicitamente
discriminados  nas  Especificações  Técnicas  deverão  obedecer  às  normas  ou
especificações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

5.12.3  -  Nenhuma  obra  poderá  ser  executada  sem  o  respectivo  projeto  de
arquitetura e/ou engenharia, o mesmo se aplicando às eventuais modificações que
venham a ser identificadas como necessárias na fase de execução. Modificações de
caráter emergencial, que não elevem o custo da obra, podem ser executadas desde
que a fiscalização apresente justificativa por escrito, descrevendo as condições que
impossibilitam aguardar a elaboração de um projeto específico e a solução técnica
adotada.



5.12.4 -  Em função de peculiaridades locais,  os projetos de engenharia poderão
incluir  especificações  técnicas  complementares,  as  quais  poderão  inclusive
contrariar  recomendações  constantes  das  Especificações  Técnicas,  desde  que
tecnicamente justificado.

5.13 - Do estudo do Projeto Executivo:

5.13.1 - Antes da realização da Reunião para o início de obras, a Empresa executora
e a CONTRATANTE deverão promover completa reavaliação técnica dos projetos,
especificações, memorial descritivo e planilha orçamentária das obras, observando
em especial  os Métodos Construtivos,  as Normas de Acessibilidade e as normas
específicas  dos  órgãos  fiscalizadores.  Caso  sejam  observadas  discrepâncias  ou
incorreções que exijam soluções extra canteiro de obra, as mesmas deverão ser
encaminhadas através de documento hábil, ao conhecimento da chefia imediata,
com sugestão de soluções, se for o caso.

5.14 - Da ART da obra:

5.14.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato
(escrito ou verbal) entre o profissional da empresa executante e o , e identifica os
responsáveis pelos empreendimentos relativos à área tecnológica. A ART deverá
ser apresentada após a assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no início
do desenvolvimento da atividade, para evitar a cobrança de multas. O Artigo 3° do
Resolução nº 425/98 do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço poderá
ter início sem o registro da ART.

5.15 - Do diário de obras:

5.15.1 -  O  livro  Diário  de  Obra deverá  ser  aberto  pela  Empresa executante  de
acordo com o modelo previsto nas normas, contendo:

5.15.1.1 - Termo de abertura;

5.15.1.2 - Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de
Serviço;

5.15.1.3 - Todas as folhas numeradas;

5.15.1.4 - Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação:

- 01 (uma) via permanece no diário;

- 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e

- 01 (uma) via para a Empresa executante.



5.15.2  -  A  escrituração  do  Diário  de  Obras  deverá  ser  realizada  pelo  Fiscal  da
CONTRATANTE  e  o  engenheiro  residente,  devendo  o  livro  permanecer
constantemente no local da obra.

5.16 - Garantia: 

5.16.1  -  O  empreiteiro  que  executar  a  obra,  ficará  responsável  pela  solidez  e
segurança  do  trabalho  por  um período  irredutível  de  5  (cinco)  anos,  conforme
elencado  no  artigo  618  do  Código  Civil.  A  contratante  terá  180  dias  após  o
aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra o empreiteiro, sob
pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo
618, parágrafo único do Código Civil.

5.16.2  -  Todos  os  serviços  e  elementos  da  obra  estarão  sujeitos  às  garantias
estabelecidas  em conformidade com a legislação  vigente  e  as  normas  técnicas
aplicáveis, assegurando a qualidade e durabilidade das entregas realizadas.

5.16.3 - Abaixo estão discriminados os prazos e condições de garantia aplicáveis
aos revestimentos, acabamentos e demais elementos da obra, conforme previsto
em  normas  técnicas,  legislação  vigente  e  especificações  contratuais,  visando
assegurar a qualidade e durabilidade dos serviços executados:

Elemento Prazo
de
garan
tia

Base Legal Observações

Revestimentos
Cerâmicos

5 anos Código  Civil  (Art.
618),  ABNT  NBR
15575

Inclui  pisos  e  paredes.
Cobertura  para  falhas  de
aderência,  trincas  ou
descolamento.

Pintura 3 anos ABNT NBR 13245 Cobertura  para  desbotamento,
bolhas  ou  descascamento
prematuro, exceto por mau uso
ou intempéries.

Esquadrias  (portas  e
janelas)

5 anos ABNT NBR 10821 Garantia  contra  deformações,
corrosão  e  problemas  de
funcionamento.

Vidros 5 anos ABNT NBR 7199 Inclui  delaminação  ou  trincas
em condições normais de uso.

Hidráulica  (tubulações  e
conexões)

5 anos Código  Civil  e
ABNT NBR 5626

Cobertura para vazamentos ou
falhas  estruturais  das
instalações hidráulicas.

Revestimentos de Gesso
e Drywall

3 anos ABNT NBR 16200 Garantia  contra  trincas,
deslocamentos  e  outros
defeitos estruturais.

Impermeabilização 5 anos ABNT NBR 9575 Cobertura  para  infiltrações  em



Elemento Prazo
de
garan
tia

Base Legal Observações

lajes,  paredes  e  pisos,  desde
que  seguidas  as
recomendações de uso.

Cobertura  (forro,
telhamento, rufos, calhas
e estrutura)

5 anos ABNT NBR 15575 Cobertura  para  deformações,
permeabilidade,  perca  de
estanquiedade,  falha  de
fixação.

Estrutura 5 anos Código  Civil,
ABNT NBR 6118 e
ABNT NBR 15575

Garantia  contra  trincas,
fissuras,  recalque  e  outros
defeitos estruturais.

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte
pelas consequências de sua inexecução total  ou parcial,  conforme o art.  115 da
referida Lei.

6.2 – A gestão do contrato será exercida por servidor designado formalmente pela
autoridade  competente,  conforme  previsão  do  art.  2º  do  Anexo  VI  do  Decreto
Municipal nº 07/2025, com a finalidade de acompanhar a execução contratual  e
adotar  as  medidas  necessárias  à  fiel  observância  das  condições  pactuadas.  As
atribuições do gestor do contrato estão previstas nos arts. 8º e 9º do Anexo VI do
Decreto nº 07/2025.

6.3  –  A  fiscalização  do  contrato  será  exercida  por  servidor  ou  comissão  de
servidores igualmente designados, nos termos do art. 2º, inciso II, do Anexo VI do
Decreto  Municipal  nº  07/2025,  permitida,  conforme  art.  7º,  a  contratação  de
terceiros  para  assisti-los  ou  subsidiá-los  tecnicamente,  sem  prejuízo  da
responsabilidade do servidor público designado. As atribuições do fiscal do contrato
estão previstas no art. 10 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.

6.3.1 – Na hipótese de contratação de terceiros prevista no item anterior:

I  –  O  profissional  ou  empresa  contratada  deverá  assumir  responsabilidade  civil
objetiva  pelas  informações  prestadas,  firmar  termo  de  confidencialidade  e  não
poderá exercer competências exclusivas do fiscal do contrato;

II – A atuação de terceiros não exime o fiscal público de suas responsabilidades
legais e administrativas.



6.4 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão contratual, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  período
correspondente, mediante anotação formal no processo, conforme art. 115, §5º, da
Lei nº 14.133/2021.

6.5 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais
designados  ou  respectivos  substitutos,  nos  termos  do  art.  117  da  Lei  nº
14.133/2021  e  do  art.  11  do  Anexo  VI  do  Decreto  nº  07/2025,  que  trata  das
competências dos gestores e fiscais substitutos.

6.6 – O fiscal do contrato deverá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências
relevantes,  determinando a regularização das falhas ou omissões,  conforme art.
117, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 10 do Anexo VI do Decreto nº 07/2025.

6.7 – Situações que extrapolem a competência do fiscal deverão ser informadas ao
gestor do contrato para as providências cabíveis, nos termos do art. 117, §2º, da Lei
nº 14.133/2021.

6.8  –  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir,  a suas expensas, o objeto do contrato em caso de vícios, defeitos ou
falhas, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/2021.

6.9 – O contratado responderá por danos causados diretamente à Administração ou
a  terceiros,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização
administrativa, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

6.10 – O contratado será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual (art. 121,
caput, da Lei nº 14.133/2021).

6.11  –  A  inadimplência  do  contratado  quanto  aos  encargos  mencionados  não
transfere à Administração qualquer responsabilidade,  tampouco poderá onerar o
objeto contratual (art. 121, §1º, da Lei nº 14.133/2021).

6.12 –  As  comunicações  entre  a  Administração  e  a  contratada  serão  feitas  por
escrito, inclusive por meio eletrônico, desde que idôneo e passível de registro.

6.13 – A contratada poderá ser convocada a qualquer momento para adoção de
providências  urgentes,  inclusive  para  reunião  de  alinhamento  de  execução
contratual.

6.14  –  A  contratada  deverá  manter  preposto  formalmente  designado  para
representá-la na execução do contrato, conforme art. 14 do Anexo VI do Decreto nº
07/2025.



6.14.1  –  A  Administração  poderá,  mediante  justificativa,  recusar  o  preposto
indicado, exigindo nova designação pela contratada.

6.15 – Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial com a
contratada  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização  e  execução  contratual,
incluindo diretrizes, responsabilidades, forma de aferição de resultados e sanções
aplicáveis, conforme o Decreto nº 07/2025.

6.16 – Durante a vigência da contratação, deverão ser integralmente observados os
normativos  internos  e  os  regulamentos  municipais  aplicáveis,  especialmente  o
Decreto  nº  07/2025,  que  regulamenta  a  aplicação  da  Lei  nº  14.133/2021  no
Município de Aiuaba/CE.

7 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

7.1 – Comete infração administrativa,  nos termos da Lei  nº 14.133,  de 2021, a
contratada ou empresa participante de ata de registro de preços que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato ou ata;

b) der causa à inexecução parcial  que acarrete grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato ou ata;

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto,  sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
contratual;

f) praticar ato fraudulento na execução contratual;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2  –  Poderão  ser  aplicadas  à  contratada  ou  empresa  registrada  as  seguintes
sanções:

7.2.1  –  Advertência,  nos  casos  de  inexecução  parcial  que  não  cause  prejuízos
relevantes, sempre que não se justificar penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei
nº 14.133/2021);

7.2.2 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos
das alíneas "b", "c" e "d", salvo se cabível penalidade mais severa (art. 156, §5º);



7.2.3 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos das alíneas
"e", "f", "g" e "h", ou ainda das alíneas "b", "c" e "d", quando a gravidade justificar
penalidade mais rigorosa (art. 156, §5º);

7.2.4 – Multas, nas seguintes proporções:

7.2.4.1 – Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratado ou registrado:

a) pela inexecução parcial sem prejuízo relevante;

b) por não entregar a documentação exigida para o certame;

c) por causar atraso injustificado;

d) por entregar o objeto em desacordo com as especificações ou com vícios que o
tornem inadequado.

7.2.4.2 – Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado ou registrado:

a) por não manter a proposta apresentada, salvo justificativa;

b) por inexecução parcial com danos relevantes.

7.2.4.3  –  Multa  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  contratado,  registrado  ou
estimado:

a) por inexecução total;

b) por apresentação de documentação falsa;

c) por fraude na licitação ou na execução;

d) por comportamento inidôneo ou ato lesivo à moralidade administrativa;

e) por atos ilícitos com vistas a frustrar o certame;

f) por ato lesivo conforme Lei nº 12.846/2013.

7.2.4.4 – Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso,  até  o  limite  de  9,9%  (nove  vírgula  nove  por  cento),  sobre  a  parte
inadimplida, excluída a parcela de impostos destacados no documento fiscal.

7.3 – A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos
danos causados à Administração (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021).

7.4 – As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com multa (art. 156,
§7º).



7.4.1 – Será garantido à contratada ou empresa registrada o direito ao contraditório
e ampla defesa, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa
após a intimação (art. 157).

7.4.2 – Caso a multa e as indenizações superem os valores devidos, a diferença
será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

7.4.3 – A multa poderá ser recolhida administrativamente em até 15 (quinze) dias
após intimação oficial, antes do envio à cobrança judicial.

7.5 – As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de inidoneidade serão
aplicadas em processo administrativo específico, assegurados contraditório, ampla
defesa e análise jurídica prévia, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

7.6  –  Os  atos  que  também configurarem infrações  à  Lei  nº  12.846/2013  serão
apurados e julgados conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021.

7.7 – A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada quando
usada para ocultar ilícitos ou confundir patrimônio, com extensão das penalidades
aos  responsáveis,  sucessores  ou  coligados,  nos  termos  do  art.  160  da  Lei  nº
14.133/2021.

7.8 – O contratante deverá registrar as sanções aplicadas no CEIS e no CNEP, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a aplicação, para fins de publicidade
nacional.

7.9  –  As  sanções  de  impedimento  e  de  inidoneidade  admitem reabilitação  nos
termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.10  –  Se  os  valores  de  multa  e  indenizações  forem superiores  ao  pagamento
devido, a diferença será compensada com garantias, créditos em outros contratos
ou cobrada judicialmente.

8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

8.1  -  Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no
Cronograma  Físico-Financeiro,  o  Contratado  apresentará  a  medição  prévia  dos
serviços  executados  no  período,  por  meio  de  planilha  e  memória  de  cálculo
detalhada.

8.1.1 - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da
execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por
meio de planilha e memória de cálculo detalhada.



8.1.2 -  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos  para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem
executados em sua totalidade.

8.1.3  -  O  Contratado  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos
comprobatórios  da  procedência  legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

8.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelo
fiscal  do contrato desiganado, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências deste termo e do contrato.

8.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a
que se referem a parcela a ser paga.

8.2.2  -  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos
serviços  realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.3  -  O  Contratado  fica  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
recebimento provisório.

8.4 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até  que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no recebimento provisório.

8.5 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.6  -  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em
desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



8.7 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

8.8 -  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  15  (quinze)  dias,
contados  do  recebimento  provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,  obedecendo  os  seguintes
procedimentos:

8.8.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo  Contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,
baseado  em  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento.

8.8.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado,
por escrito, as respectivas correções;

8.8.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.8.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

8.8.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela
fiscalização e gestão.

8.9 -  No caso de controvérsia  sobre a execução do objeto,  quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.10 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento
de cobrança.



8.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional
pela perfeita execução do contrato.

Medições

8.12 - As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das
seguintes partes:

a) Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados;

b) Memória de cálculo da medição;

c) Relatórios de visita, caso necessário;

d) Inventário fotográfico;

e) Diário de obras.

Liquidação

8.13 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

I. o prazo de validade;
II. a data da emissão;
III. os dados do contrato e do órgão contratante;
IV. o período respectivo de execução do contrato;
V. o valor a pagar; e
VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.14 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

8.15  -  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line aos sistemas oficiais de consulta pública ou mediante
apresentação da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.16 - A Administração deverá realizar consulta aos sistemas oficiais de registro
fiscal e cadastral para:

8.16.1 - verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;



8.16.2 - identificar possíveis restrições que impeçam a participação em licitação ou
contratação, tais como proibição de contratar com a Administração Pública.

8.17  -  Constatando-se  irregularidade  fiscal  ou  cadastral  do  contratado,  será
providenciada sua notificação,  por escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco)  dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

Prazo de pagamento

8.18 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma
e prazo estabelecido neste termo.

8.19 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação ao objeto efetivamente entregue.

8.20  -  A  atualização  financeira  dos  valores  a  serem  pagos,  em  virtude  de
inadimplemento pela contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional
de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do período do adimplemento
até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único
responsável pelo atraso.

Forma de pagamento

8.21 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.26  -  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

8.22.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8.23 - O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Reajuste



8.24 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

8.25  -  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
Contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
Contratante,  do  índice  INCC-DI  (Índice  Nacional  de  Custo  da  Construção),
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.

8.26 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.27 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada pela  última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

8.28  -  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.29  -  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

8.30 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

8.31 - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

9.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

9.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;



9.5  -  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.6  -  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

9.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.

9.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz

9.10 -  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.11 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.12 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.

9.13  -  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista



9.14 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.15  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

9.19  -  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Municipal/Distrital  do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;

9.23 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);



9.24 - Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores  a  1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de
balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios  sociais  e  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II  -  Solvência  Geral  (SG)  =  (Ativo  Total)  ÷  (Passivo  Circulante  +Passivo  não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).

9.25 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

9.26 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).

9.27 -  O balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

9.27.1 - No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa  ou  da  empresa  de  pequeno  porte  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício social

9.28  -  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

9.29 – Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional da Licitante

9.29.1 - A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica,
emitidos por pessoa jurídica de direito  público ou privado,  com identificação do
signatário,  que  comprovem  que  tenha  executado,  de  forma  satisfatória,  objeto
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação,
nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.



9.29.2 - Em atenção ao Parecer Técnico de Engenharia datado de 06 de maio de
2025, será exigida a comprovação da execução anterior de, no mínimo, 50% das
seguintes parcelas de maior relevância técnica:

1. ESTRUTURA  TRELIÇADA,  TIPO  FINK,  COM  LIGAÇÕES  SOLDADAS,  INCLUSO
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE  –  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO.  O  quantitativo  previsto  em
orçamento é de 9.693,31 kg, devendo ser comprovada a execução mínima de
4.846,65 kg.

2. TELHA  TERMOSOLANTE  REVESTIDA  EM  AÇO  GALVALUME,  FACE  SUPERIOR
TRAPEZOIDAL  E  FACE  INFERIOR  PLANA  (NÃO  INCLUI  ACESSÓRIOS  DE
FIXAÇÃO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50MM, COM PRÉ-PINTURA NA COR
BRANCA  NAS  DUAS  FACES,  NÚCLEO  EM  POLIISOCIANURATO  (PIR)  COM
ESPESSURA DE 50 MM. O quantitativo previsto em orçamento é de 850,66
m², devendo ser comprovada a execução mínima de 425,33 m².

As parcelas acima representam, respectivamente, 4,65% e 6,76% do valor global da
obra, evidenciando sua significativa relevância técnica e orçamentária no contexto
da execução.

9.30 – Verificação da Veracidade dos Documentos

Em caso de dúvida quanto à veracidade dos documentos apresentados, o(a) Agente
de Contratação poderá realizar diligências junto à entidade emissora do atestado, a
fim de verificar sua autenticidade.

9.30.1 – Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

9.30.2 – Constatada a não veracidade,  a  licitante será  inabilitada,  sendo o fato
encaminhado à Assessoria Jurídica da Administração para a instauração do processo
administrativo, e, comprovado o dolo, a aplicação das sanções cabíveis, nos termos
da legislação vigente.

9.31 – Origem dos Atestados

Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional  poderão  ser  apresentados  em
nome da matriz ou da filial da licitante.

9.32 – Conhecimento Prévio do Local de Execução

Considerando que a adequada execução da obra demanda o conhecimento das
condições específicas do local, a licitante deverá declarar, sob pena de inabilitação,
que  conhece  o  local  e  suas  peculiaridades,  sendo-lhe  facultado  realizar  vistoria
prévia.



9.32.1  –  Caso  opte  por  realizar  vistoria,  a  Administração  disponibilizará  data  e
horário exclusivos, mediante agendamento prévio junto à secretaria demandante,
de modo a evitar a coincidência com vistorias de outros licitantes.

9.32.2 – A exigência de conhecimento prévio do local poderá ser suprida mediante
apresentação de declaração formal assinada pelo responsável técnico da licitante,
atestando o pleno conhecimento das condições de execução do objeto licitado.

9.33 -  Comprovação da capacitação técnico-profissional:  Apresentar um ou mais
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do
profissional  responsável  técnico  pela  empresa  proponente,  devidamente
acompanhados  da  respectiva  Certidão  de  Acervo  Técnico  (CAT)  emitido  por
qualquer  uma  das  regiões  do  CREA  e/ou  CAU,  comprovando  a  execução,  pelo
profissional indicado, de serviços de características semelhantes e de complexidade
tecnológica e operacional, conforme consta neste instrumento.

9.34  -  Registro  ou  inscrição  da  empresa  e  do(s)  responsável(is)  técnico(s)  no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU, em
plena validade.

9.35  -  Apresentação  de  no  mínimo  01  (um)  profissional  engenheiro  civil  ou
arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s) pela
entidade  profissional  competente,  que  seja(m)  detentor  (es)  de  atestado(s)  de
responsabilidades  técnicas  –  ART  junto  ao  CREA  e/ou  CAU  por  execução  de
obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste termo.

9.36 - O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra
ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo
aceitável,  é  de  R$  3.494.019,41  (TRÊS  MILHÕES  E  QUATROCENTOS  E
NOVENTA  E  QUATRO  MIL  E  DEZENOVE  REAIS  E  QUARENTA  E  UM
CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo
e de acordo com a planilha orçamentária anexada ao processo.

10.2  -  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



11.1  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Unidade Gestora FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária/elemento e
subelemento de despesas/fonte de recursos:

· 05 01 12 365 0271 1.002 4.4.90.51.91 1570000000

11.3 - A fonte de recurso destacada tem origem Federal, aportada por intermédio
do Termo de Compromisso nº 961999/2024, anexo a este termo referencial.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1 – Executar a obra de forma diligente, segura e regular, em conformidade com
as  disposições  deste  Termo  de  Referência,  do  projeto  básico,  do  contrato,  das
normas técnicas vigentes e da legislação aplicável,  assumindo integralmente os
riscos, ônus e encargos inerentes à boa e perfeita execução.

12.2  –  Manter  a  execução  conforme  cronograma  físico-financeiro  aprovado,
empregando materiais, equipamentos e mão de obra de qualidade compatível com
as  exigências  contratuais,  sob  pena  de  responsabilidade  por  vícios,  defeitos  e
eventuais danos, inclusive nos termos do Código de Defesa do Consumidor, quando
cabível.

12.3 – Informar previamente à Administração, com antecedência mínima de 2 (dois)
dias úteis, qualquer evento que possa comprometer o cumprimento dos prazos ou a
regularidade da obra, apresentando justificativa técnica formal.

12.4  –  Cumprir  rigorosamente  as  orientações  do  fiscal  da  obra,  do  gestor  do
contrato  ou de autoridade competente,  prestando esclarecimentos e fornecendo
informações nos termos do art. 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

12.5 –  Promover,  às  suas expensas,  a  correção,  substituição ou refazimento de
serviços e/ou obras com vícios, falhas ou desconformidades, no prazo estipulado
pela Administração, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

12.6 – Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros
em razão da execução da obra, independentemente da existência de fiscalização,
sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal.

12.7 – Apresentar, sempre que exigido para fins de pagamento, comprovação de
regularidade  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária,  inclusive  quanto  ao  FGTS  e
certidões da Justiça do Trabalho, conforme legislação vigente.



12.8 – Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame.

12.9 – Cumprir integralmente as obrigações decorrentes das normas trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e  convenções  coletivas  de  trabalho,  sendo
vedada a transferência de responsabilidade à Administração.

12.10 – Observar integralmente a Lei  nº 13.709/2018 (Lei  Geral  de Proteção de
Dados – LGPD),  no que couber, garantindo a segurança e sigilo de informações
acessadas em razão da execução contratual.

12.11 – Adotar práticas de segurança, higiene, proteção ambiental e prevenção de
acidentes no canteiro de obras, zelando pela integridade de trabalhadores, usuários
e terceiros, conforme normas regulamentadoras aplicáveis.

12.12 – Disponibilizar equipe técnica qualificada e compatível com a complexidade
da obra, incluindo responsável técnico devidamente habilitado, bem como todos os
recursos humanos, materiais e equipamentos necessários à execução.

12.13 – Cumprir, quando aplicável, a legislação sobre reserva legal de vagas para
pessoas com deficiência, reabilitados e aprendizes, nos termos do art. 116 da Lei nº
14.133/2021.

12.14 – Comunicar formalmente à Administração qualquer acidente, irregularidade
ou ocorrência relevante no canteiro de obras,  no prazo máximo de 24 (vinte  e
quatro) horas da constatação.

12.15 – Manter sigilo quanto às informações técnicas, administrativas e estratégicas
obtidas  em  decorrência  da  execução  da  obra,  salvo  autorização  expressa  da
Administração.

12.16 – Arcar com os custos decorrentes de erros ou omissões no dimensionamento
da proposta, inclusive em razão de fatores variáveis, salvo as hipóteses previstas
no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133/2021.

12.17 – Não realizar divulgação institucional relacionada à execução da obra sem
autorização prévia e formal da Administração.

12.18  –  Abster-se  de  contratar,  para  atuar  na  execução  da  obra,  cônjuge,
companheiro ou parente até o terceiro grau do dirigente do órgão contratante, do
fiscal  ou  do  gestor  do  contrato,  conforme  art.  48,  parágrafo  único,  da  Lei  nº
14.133/2021.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:



13.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução da obra, exigindo o cumprimento das
obrigações pactuadas, por meio de servidor ou comissão designada formalmente,
conforme previsto no art.  117 da Lei  nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal  nº
07/2025.

13.2 – Comunicar à contratada, por escrito, a ocorrência de vícios, falhas técnicas
ou  quaisquer  irregularidades  constatadas  na  execução  da  obra,  fixando  prazo
razoável para correção ou saneamento.

13.3  –  Prestar  tempestivamente  os  esclarecimentos  técnicos  e  administrativos
necessários ao bom andamento da obra, inclusive quanto a dúvidas interpretativas
do projeto básico ou do contrato.

13.4  –  Assegurar,  quando  cabível,  o  acesso  ao  local  da  obra  e  às  instalações
necessárias  à  execução,  viabilizando  a  entrada  e  permanência  do  pessoal  da
contratada, nos termos estabelecidos no contrato.

13.5  –  Analisar  e  responder,  de  forma  motivada  e  dentro  dos  prazos  legais,
eventuais solicitações da contratada relativas a reequilíbrio econômico-financeiro,
prorrogação de prazo ou modificações contratuais, nos termos do art. 137, §1º, da
Lei nº 14.133/2021.

13.6 – Promover a regular liquidação das medições de obra e efetuar o pagamento
devido  à  contratada,  conforme  prazos,  condições  e  critérios  estabelecidos  no
contrato e cronograma físico-financeiro.

13.7 – Aplicar, quando for o caso, as sanções previstas em lei e no contrato por
descumprimento de cláusulas contratuais,  assegurado o contraditório  e a ampla
defesa.

13.8 – Encaminhar, quando necessário, as informações pertinentes aos órgãos de
controle  interno,  auditoria  ou  representação  judicial,  sempre  que  identificada
irregularidade grave ou situação que exija apuração de responsabilidade.

13.9 – Zelar pela boa gestão e governança contratual, assegurando que o contrato
atenda ao interesse público, aos princípios da eficiência, da economicidade e da
legalidade, conforme previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021.

13.10 – Assegurar o cumprimento das normas de segurança, saúde, acessibilidade
e sustentabilidade ambiental previstas no projeto e na legislação aplicável, inclusive
acompanhando  a  observância  das  condições  exigidas  nos  licenciamentos  ou
autorizações.



13.11 – Registrar,  em sistema próprio ou meio oficial,  todos os atos e decisões
relevantes  relacionados  à  execução  do  contrato,  de  forma  fundamentada,
garantindo a rastreabilidade da gestão contratual.

14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS:

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas  na  Lei  n.  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n.  8.078,  de  1990  –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14.2 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, no que couber.

14.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei n. 14.133/2021.

15 - FORO:

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca do Município de Aiuaba, Estado do Ceará para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não
puderem ser compostos pela conciliação.

Município de Aiuaba, Estado do Ceará, 22 de Setembro de 2025.

 

 

______________________________________________________
MAURÍCIO CARDOSO DE OLIVEIRA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE COMPRAS
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA
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ELMA ARRAES FEITOSA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DO(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


